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2863
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que sejam efetuados estudos junto à Secretaria de Saúde, visando a reativação do Hospital, do município de Mairinque.

JUSTIFICATIVA

O Município de Mairinque, com uma população aproximada de quarenta e quatro mil habitantes, classificada no grupo 2 do IPRS, está situada em área estratégica, abrangendo os municípios de São Roque, Ibiúna, Araçariguama, Alumínio, Salto de Pirapora, Pilar do Sul, Piedade e outros, atingindo uma população de mais de 600.000 habitantes.

Em Mairinque existe um Hospital desativado desde o ano de 2009, com área construída de 6.749 m², com capacidade operacional para aproximadamente 120 (cento e vinte) leitos, que quando estava em funcionamento fazia atendimento Ambulatorial de 1ª e 2ª linhas, Atendimento de Urgências e Emergências Médicas e internações nas áreas de Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Clínica Médica, Ortopedia e Traumatologia, Cirurgia Geral e Infantil, Oftalmo e Otoriino.

Na especialidade Cirúrgica, estava apto a realizar Cirurgias até de Porte Médio, infelizmente por motivos de ordem financeira, o hospital veio a fechar, estando em funcionamento somente o Pronto Atendimento mantido pela Prefeitura.

Com a parceria entre o município de Mairinque e a Secretaria de Saúde, o hospital poderá voltar a funcionar em sua totalidade, dando atendimento as pessoas que necessitam de internações e outros serviços médicos como cirurgias de pequeno e médio porte.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1038948 290911 1603


